
 

 

 

 

  

EDITAL PRPPG Nº034/2023 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

MESTRADO EM ENSINO 

 

A Reitoria da  Universidade de Cuiabá – UNIC, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação Stricto Sensu, torna público o Processo Seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu em Ensino, Mestrado Acadêmico, em Associação Ampla com Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Estado de Mato Grosso – IFMT, Área de Concentração em Ensino, Currículo e Saberes 

Docentes, obedecendo aos dispositivos legais e as normas estabelecidas a seguir: 

 

I. DAS INFORMAÇÕES GERAIS  

 

1. O Processo Seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, em Ensino, Mestrado 

Acadêmico, na Universidade de Cuiabá – UNIC, será realizada por comissão de professores designada  pelo 

colegiado do curso.  

2. O Mestrado em Ensino tem duração de 24 meses com aulas quinzenais às sextas-feiras e sábados e o número 

total de vagas ofertadas é 21 (vinte e uma). 

3. As vagas serão distribuídas de acordo com a capacidade de oferta de cada uma da s Linhas de Pesquisa da 

seguinte forma: 

3.1. Linha 1- Ensino de Linguagens e seus Códigos: 09 vagas; 

3.2. Linha 2 - Fundamentos Teóricos e Metodológicos da Educação Escolar: 06 vagas; 

3.3. Linha 3- Ensino de Matemática, Ciências Naturais e suas Tecnologias: 06 vagas. 

4. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação/divulgação dos atos relativos ao 

edital de inscrição para o processo de Seleção, divulgados na internet, no endereço eletrônico (LINK) 

obrigando-se a atender aos prazos e condições estipuladas neste edital e nos que forem publicados durante a 

execução da seleção pública.  

5. Toda comunicação é feita com os candidatos via e-mail, por esse motivo, é de exclusiva responsabilidade do 

candidato inscrito acompanhar a caixa de e-mail, bem como lixo eletrônico e caixa de spam. 

6. Início do período letivo: março de 2024. 

 

II. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

 

1. As inscrições serão realizadas somente através do link (CLIQUE AQUI) a  partir da publicação deste edital até 

o dia  02/02/2024 as 17h (horário de Brasília).  

2. Após efetuada a inscrição, a  entrega da documentação deve ser feita através do link: (CLIQUE AQUI). 

3. O envio dos documentos abaixo é imprescindível pa ra a confirmação da inscrição, a não apresentação implicará  

no indeferimento da mesma: 

3.1. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição correspondente ao valor de R$ 100,00 (Cem reais). 

3.2. Cópia de documento de identificação (RG ou CNH);  

https://pgsscogna.com.br/unic/ensino/
https://extranet.colaboraread.com.br/pesquisa/inscricaoPesquisa
https://docs.google.com/forms/d/13sz6zIYFXrgI-25xmJtAseoscPpPYQm-kfeYcSfyfOk/edit


 

 

 

 

  

3.3. Curriculum Lattes Documentado; (Arquivo único em PDF) 

3.4. Projeto de pesquisa dentro da linha de pesquisa escolhida. (Modelo disponível no Anexo IV) 

3.5. Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação; 

3.6. Cópia do Histórico da graduação; 

4. Candidatos estrangeiros deverão apresentar: 1. Cópia do passaporte; 2. Cópia autenticada do diploma de 

graduação (idioma de origem); 3. Cópia autenticada da tradução juramentada do diploma de graduação; 4. 

Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento (idioma de origem); 5. Cópia autenticada da 

tradução juramentada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 6. Cópia do CPF; 7. Visto de permanência no 

país, atualizado. Todos os documentos devem ser enviados em arquivo único no formato pdf.  

5. Antes de efetuar o recolhimento do preço público de inscrição, o/a candidato/a deve inteirar-se das regras deste 

Edital, certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Não haverá a devolução do valor do preço 

público de inscrição após a sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos. 

6. As dúvidas sobre o processo seletivo deverão ser enviadas para o e-mail: controleacademico@kroton.com.br  

7. No dia 09/02/2024, a  partir das 17h (horário de Brasília), será  divulgada a lista  de inscrições deferidas e 

indeferidas no site do programa  

 

III. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

 

1. O Processo Seletivo será composto de: 

2. Prova Escrita Eliminatória – Redação e Interpretação de Texto (Bibliograf ia sugerida no Anexo II). A prova 

acontecerá  de forma online e será realizada no dia 15/02/2024, das 08h às 12h (Horário de Mato Grosso). O 

candidato deverá manter a câmera aberta do início ao término de sua prova. Caso feche a câmera durante a 

prova, implicará em desclassificação. 

2.1. Análise do Curriculum Lattes documentado (pontuação currículo - Anexo III) – os documentos deverão 

ser enviados em arquivo único em PDF;  

2.2. Análise do Pré-Projeto na Linha de Pesquisa pretendida  (analisado de acordo com os critérios descritos 

no Anexo V);  

2.3. Avaliação Oral. será realizada nos dias 20 e 21/02/2024. O horário e local serão informados por e-mail aos 

candidatos. O candidato deverá manter a câmera aberta durante toda a avaliação. Caso feche a câmera 

durante a prova, implicará em desclassificação. 

3. Serão considerados aptos para a cla ssificação apenas os candidatos que tenham: 

3.1. Comparecido a todas as etapas constantes no Processo Seletivo;  

3.2. Alcançado média  aritmética igual ou superior a 70 (setenta) nas 3(três) avaliações. 

4. A classificação dos candidatos será efetuada pela média das pontuações obtidas nas 3(três) avaliações. 

5. Na hipótese de igualdade de pontos, para efeito do desempate, terá preferência na c lassificação o candidato que 

obtiver maior número de pontos na Avaliação Oral. 

6. Persistindo o empate, terá preferência o candidato que obtiver o maior número de pontos na Análise Curricular. 

7. A Prova Escrita será realizada no dia 15 /02/2024. O horário e local serão informados por e-mail aos 

candidatos após deferimento da inscrição. 

8. O Resultado da prova escrita sairá no dia 19/02/2024. 



 

 

 

 

  

9. A Avaliação Oral será realizada no dia 20 e 21/02/2024. O horário e local serão informados por e-mail aos 

candidatos após deferimento da inscrição. 

 

IV. RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

1. O resultado da seleção será divulgado no dia 23/02/2024 a  partir das 17h (horário de Brasília) por meio de 

Edital a  ser publicado no site do programa. (LINK)  

 

V. DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

 

1. Cópia da Cédula de Identidade - Obrigatório o RG para fins acadêmicos; 

2. Cópia do CPF: quando na Cédula de Identidade não constar o nº do CPF. Fica obrigatória a apresentação de 

cópia legível do mesmo ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF, retirado do site da Receita Federal: 

(LINK) 

3. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

4. Cópia Autenticada do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação frente e verso; 

5. Cópia Autenticada do Histórico da Graduação; 

6. No caso de brasileiro com mestrado fora do país, o diploma e Histórico Escolar de mestrado devem ser 

traduzidos e autenticados por órgão oficial no Brasil e a tender a  regulamentação pela Resolução CNE nº 

3/2016 e pela  Portaria MEC nº 22/2016. 

 

VI. DA MATRÍCULA 

 

1. Os candidatos aprovados e classificados no processo seletivo deverão efetivar a matrícula nas datas 

mencionadas no Anexo I deste edital, enviando os documentos através do link que será informado no Edital de 

Resultados.  

2. Os casos omissos serão analisados pela  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

 

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. Se o número de vagas ofertadas não for preenchido, a UNIC se reserva ao direito de não ministrar o curso. Ao  

inscrever-se no programa, o candidato firma o compromisso de acatar as Normas do Processo Seletivo  e do  

Regimento Geral da UNIC. 

2. Recurso referente ao resultado deverá ser preenchido em formulário próprio e protocolado na secreta ria da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação até 24 horas após a divulgação dos resultados. 

3. Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos, nem analisados quanto ao mérito. Os recursos 

deverão estar devidamente fundamentados e as respostas aos recursos interpostos serão encaminhadas ao 

requerente via e-mail, pela Coordenação do Programa. 

4. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação/divulgação dos atos relativos 

ao edital de inscrição para o processo de Seleção, divulgados na internet, no endereço eletrônico (LINK) 

https://pgsscogna.com.br/unic/ensino/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-de-pessoas-fisicas
https://pgsscogna.com.br/unic/ensino/


 

 

 

 

  

obrigando-se a atender aos prazos e condições estipuladas neste edital e nos que forem publicados durante a  

execução da seleção pública . 

5. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que:  

5.1. Prestar declarações ou apresentar documentos sem autenticação ou falsos em quaisquer das etapas de seleção;  

5.2. Sendo concluinte de curso de graduação, não apresentar comprovante de conclusão de curso na ocasião da 

inscrição (até 02/02/2024); e  

5.3. Não comparecer em uma das etapas da seleção. 

6. Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Ensino. 

7. Não fornecemos resultados por telefone e e-mail. 

8. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu não contará com atendimento ao público no período 

compreendido entre 18/12/2023 à 05/01/2024 

 

 

 

Cuiabá , 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Clodoaldo Moreno da Paixão 

Pró-Reitor Acadêmico 

 

 

 

 

 

 

 

Publique-se. 

 



 

 

 

 

  

ANEXO I 
 

CRONOGRAMA PARA PROCESSO SELETIVO 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Período de Inscrição até 02/02/2024 as 17h (horário de Brasília) 

Deferimentos 09/02/2024 

PERÍODO DE AVALIAÇÃO 

Prova Escrita  15/02/2024 

Resultado Prova Escrita  19/02/2024 

Avaliação Oral 20 e 21/02/2024 

Resultado 23/02/2024 

Período de Matrícula  06 a 08/03/2024 as 17h (horário de Brasília) 

Início das aulas Março de 2024 

 

Atenção: O candidato deverá acompanhar os atos relativos ao processo de seleção disponíveis no site do Programa 

(LINK), obrigando-se a atender aos prazos e às condições estabelecidas no presente edital e àqueles que vierem a 

ser divulgados durante a execução da seleção.  

 

https://pgsscogna.com.br/unic/ensino/


 

 

 

 

  

ANEXO II 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

Linha 1 – Ensino de linguagens e seus códigos  

 

DIONÍSIO, Â. P.; MACHADO, A. R. e BEZERRA, M. A. Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 

2008. 

 

GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas: Mercado de 

Letras, 2011. 

 

GUEDES-PINTO, Ana Lúcia; GOMES, Geisa Genaro; SILVA, Leila Cristina Borges da. Percursos de letramento 

dos professores: narrativas em foco. In. KLEIMAN, Angela; MATENCIO, Maria de Lourdes Meirelles (org). 

Letramento e formação do professor: práticas discursivas, representações e construção do saber. Campinas: 

Mercado de Letras, 2005. (p. 73). 

 

HALL Stuart. A identidade cultural na pós-modernidade, DP&A , Rio de Janeiro, 11 ed. em 2005. 

 

KLEIMAN, A. Oficina de Leitura, São Paulo: Pontes,2012. 

 

SANTAELLA, L. Comunicação ubíqua–Repercussões na cultura e na educação . São Paulo: Paulus, 2013. 

 

SIGNORINI, Inês (Org.). Gêneros Catalisadores: letramento e formação do professor . São Paulo: Parábola 

Editorial, 2006. 

 

SILVA, Simone Bueno Borges da. Leituras de alfabetizadoras. In. KLEIMAN, Angela; MATENCIO, Maria de 

Lourdes Meirelles (org). Letramento e formação do professor: práticas discursivas, representações e 

construção do saber. Campinas: Mercado de Letra s, 2005. (p.145). 

 

SOBRAL, Adail. Do dialogismo ao gênero: as bases do pensamento do círculo de Bakhtin. Campinas, SP. 
 
Mercado de Letras, 2013. 

 

 

Linha 2 – Fundamentos teóricos e metodológicos da educação escolar 

 

ANDRÉ, M. E. D. A. de (Org.). O papel da pesquisa na formação e na prática dos professores. 12 ed. Campinas, 

SP: Papirus, 2017. 

 

ARROYO, Miguel Gonzáles. Indagações sobre currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo. 
 
Organização do documento: Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pa gel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. Brasília:  
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 

 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa . 17 ed. São Paulo: Paz e 

Terra, 2001. 

 

HERNANDEZ, F. Transgressão e mudança na educação. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

 

HALL Stuart. A identidade cultural na pós-modernidade, DP&A , Rio de Janeiro, 11 ed. em 2005. 

 

NÓVOA, Antonio, Formação de professores e trabalho pedagógico . Lisboa: Educa, 2002. 

 

PERRENOUD, Philippe. A prática reflexiva no ofício de professor: profissionalização e razão pedagógica .  
Trad. Claudia Schilling. Porto Alegre: Artmed, 2002. 

 

TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional . Petrópolis: Vozes, 2014. 

 



 

 

 

 

  

Linha 3 – Ensino de matemática, ciências naturais e suas tecnologias   

 

HOFSTETTER, Rita. VALENTE, Wagner R.  Saberes em (trans) formação: tema central de formação de   
professores. 1ed. São Paulo: Livraria da Física, 2017. 

 

JULIA, D. A cultura escolar como objeto histórico. Revista Brasileira  de História da Educação, n.1, p.9-44, 2001. 

 

KUHN, T. A. Estrutura das Revoluções Científicas. Perspectiva, 2000. 

OLIVEIRA, A. M. P. RAMALHO, M.I. Abordagens teóricas e metodológicas nas pesquisas em educação 

matemática [livro eletrônico] / organizadoras Andréia Maria Pereira de Oliveira e Maria Isabel Ramalho Ortigão. -- 

Brasília: SBEM, 2018. -- (Coleção SBEM; 13) PDF. 

 

PINTO. N. B. História das disciplinas escolares: reflexão sobre aspectos teórico-metodológicos de uma prática 

historiográfica. Rev. Diálogo Educ., Curitiba, v. 14, n. 41, p. 125-142, jan./abr. 2014. 

 



 

 

 

 

  

ANEXO III 

 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 

1 - Titulação (no máximo um curso em cada nível)  

Especialização na área de ensino (mínimo 360 horas) (10 pontos) 

Especialização demais áreas (mínimo 360 horas) (5 pontos) 

Graduação Licenciatura  (25 pontos) 

Graduação Bacharel ou Tecnólogo (10 pontos) 

2 - Atuação Profissional  

Na Educação Básica (professor, diretor ou supervisor) (10 pontos por ano, no máximo 5 anos) 

Docência no Ensino Superior (10 pontos por ano, no máximo 5 anos) 

Coordenação de Cursos de graduação e pós-graduação (4 pontos por ano, no máximo 5 anos)  

Docência Lato Sensu (1 ponto por disciplina, no máximo 5 disciplinas) 

Orientação de TCC, monografia, estágio supervisionado, iniciação científica, extensão, monitoria e equivalentes (3 

pontos por orientação, no máximo 5 orientações). 

Membro de Banca Examinadora de especialização ou graduação (3 pontos por banca, no máximo 5 bancas) 

3 - Produção Científica e Técnica (últimos 5 anos) 

Artigo em Periódico da área Ensino: A1, A2 (30 pontos por artigo) 

Artigo em Periódico demais áreas: A1, A2 (15 pontos por artigo) 

Artigo em Periódico da área Ensino: B1, B2 (20 pontos por artigo) 

Artigo em Periódico demais áreas: B1, B2 (8 pontos por artigo) 

Artigo em Periódico da área Ensino: B3, B4, C (5 pontos por artigo) 

Artigo em Periódico nas demais áreas: B3, B4, C (3 pontos por artigo) 

Livro publicado na área de Ensino (até 5 pontos por livro, máximo 4 livros) 

Livro publicado demais áreas (até 3 pontos por livro, máximo 5 livros) 

Capítulo de livro publicado na área de Ensino (até 2 pontos por capítulo, máximo 5 capítulos) 

Capítulo de livro publicado nas demais áreas (até 1 ponto por capítulo, máximo 5 capítulos) 

Trabalhos completos publicados em Anais de Congresso, Simpósios, Seminários e similares (2 pontos por trabalho, 

máximo 5 trabalhos) 

Trabalho apresentado em Congresso, Simpósios, Seminários e similares (1 ponto por trabalho, máximo 5 trabalhos) 

Resumo em Anais de Congresso, Simpósios, Seminários e similares (1 pontos por resumo, no máximo 5 resumos)  

Participação em grupo de pesquisa (1 ponto por ano de participação, máximo 5 pontos) 

Participação em projetos de pesquisa (1 ponto por projeto, máximo 5 pontos) 

Produção Técnica (1 ponto por produção, máximo 5 pontos) 



 

 

 

 

  

ANEXO IV 

 
MODELO DE PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

 

Redigido em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entrelinhas 1,5, no máximo 05 páginas contendo 

os seguintes itens: 

 

1) Linha de pesquisa 

2) Identificação do candidato /Apresentação do projeto; 

3) Título do pré-projeto de pesquisa; 

4) Introdução/justificativa; 

5) Objetivos (Geral / Específicos); 

6) Cenário da Pesquisa; 

7) Revisão de Literatura; 

8) Metodologia; 

9) Tipo de Metodologia; 

10) Procedimentos Metodológicos; 

11) Cronograma / Resultados esperados; 

12) Referências Bibliográficas. 



 

 

 

 

  

ANEXO V 

 
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

 

CRITÉRIOS DE 

ANÁLISE E 

JULGAMENTO 

DESCRIÇÃO DO ITEM PONTUAÇÃO 

1.Apresentação do Projeto 

Observa a adequação às linhas de concentrações de pesquisa dos 

Professores orientadores do PPGEn, seguindo o Modelo de Projeto 

conforme Anexo 1. 

0 - 1 

2. Introdução/Justificativa  
Discute a importância da realização da pesquisa para a ciência e a 

sociedade? A justificativa apresenta uma linguagem clara e objetiva? 
0 - 1 

3. Objetivos do Projeto 

O objetivo geral está formulado de forma clara?  É coerente com a 

questão da pesquisa e com o título do projeto? Os objetivos 

específicos estão definidos cla ramente e contribuem para o alcance do 

objetivo geral? 

0 - 2 

4. Revisão de Literatura  
Utiliza citações da revisão de literatura e argumentos próprios 

coerentes com a proposta do projeto? 
0 - 1 

5. Metodologia  

Apresenta de forma clara a natureza da pesquisa (tipo de 

pesquisa/estudo)? Detalha o processo de levantamento e/ou coleta dos 

dados? Descreve as técnicas que serão utilizadas? Descreve e justifica 

quais os instrumentos que serão utilizados na coleta dos dados? 

Descreve como será o processo de análise dos dados? 

0 - 2 

6. Resultados esperados 

Expõe de forma clara as contribuições da realização do estudo para o 

ensino e a pesquisa coerentes com os objetivos propostos? Descreve a 

devolutiva dos resultados para os agentes/atores envolvidos na 

pesquisa e/ou para a sociedade? 

0 - 1 

 

7.Análise final e geral do 

Projeto. Clareza na redação 

do projeto para o 

entendimento. 

Ao final da leitura do projeto, o avaliador será orientado a fechar o 

arquivo do projeto e mentalmente tentar responder as seguintes 

perguntas: 1) O que ele vai fazer?2) Porque ele vai fazer? 3) Como ele 

vai fazer? 4) Quando e onde ele vai fazer? 5) Para que ele vai fazer? 

6) Quem vai ser o beneficiado com o resultado que ele obtiver? 

* A nota deste item será dada pela facilidade/dificuldade do avaliador 

em responder estas perguntas. 

0 – 1 

8.Referências 
As anotações das referências e as citações bibliográficas estão de 

acordo com as normas da ABNT? 
0 - 1 

 


